
KIVER  (4595634)

IPANEMA - 

(4596618, 

4601312)

DIPLOGRAPH 

(4600388)

 PROSPERE 

(4601134)

EXATA DIGITAL 

(4601730)

MINAS GRÁFICA - 

(4602778)

CONECCT - 

(4603387)

NOVA BRASIL 

(4603717)

JOCEAN - 

(4607268)

LANCETEC - 

(4607281)

OBJETO Unidade QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

MENOR 

VALOR 

UNITÁRIO

MENOR 

VALOR TOTAL

MEDIANA DO 

VALOR 

UNITÁRIO

MEDIANA DO 

VALOR TOTAL

MÉDIA DO 

VALOR 

UNITÁRIO

MÉDIA DO 

VALOR TOTAL

MÉDIA (MD)

(todos os 

valores)

DESVIO 

PADRÃO (DP)

(todos os 

valores)

MÍNIMO (MD - 

DP)
MÁXIMO (MD + DP)

Coeficiente de 

Variação (CV)

PASTAS PARA ACONDICIONAMENTO DO 

DIPLOMA DA OMJM
Unidade 500 140,00 90,00 68,00 95,00 120,00 57,90 15,00 65,00 98,00 75,90 57,90 28.950,00 75,90 37.950,00 78,54 39.270,00 82,48 34,78 R$ 47,70 R$ 117,26 42,17%

SACOLAS PARA COLOCAÇÃO DOS 

COMPLEMENTOS DA MEDALHA E DIPLOMAS DA 

ORDEM DO MÉRITO

Unidade 1000 NC 19,00 NC 27,90 NC 19,50 18,00 7,50 13,50 NC 13,50 13.500,00 18,50 18.500,00 17,50 17.500,00 17,57 6,79 R$ 10,78 R$ 24,36 38,66%

42.450,00 56.450,00 56.770,00VALOR TOTAL 

OBSERVAÇÕES:

1 - Nas situações em que o Coeficiente de Variação (CV)¹ foi superior a 25%, foram desconsiderados para cálculo do MENOR VALOR UNITÁRIO, da MEDIANA DO VALOR UNITÁRIO e da MÉDIA DO VALOR UNITÁRIO todos os preços cuja diferença, em módulo, em relação à MÉDIA de 

todos os valores foi superior ao DESVIO PADRÃO de todos os valores, ou seja, os valores fora do intervalo [MD-DP;MD+DP] foram desconsiderados.

2 - Para a presente contratação, não obteve preços de internet nem preços públicos em face das características especificidade do itens, haja vista se tratar de itens personalizados para o Superior Tribunal Militar.

3 - Eliminadas as possíveis distorções por meio do uso do DESVIO PADRÃO, sugere-se o uso da MEDIANA PARA O ITEM 1 e MENOR VALOR PARA O ITEM 2 como valor de referência para o processo de contratação. 

4 - Quanto à exigência do inciso VIII, Art. 3º, do Ato Normativo nº 704 (3564814), destaca-se que a escolha dos fornecedores consultados deu-se por meio de duas fontes: a primeira, por meio de pesquisa de empresas que apresentaram propostas em cotação de processos anteriores e 

segundo, por meio de pesquisa na plataforma Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br) que permite a consulta de outras contratações realizadas pela Administração Pública para objetos similares, conforme Acompanhamento de Cotação 4592344. 

¹ – Fonte: Ebook “Formação de preços nas contratações públicas”, 2021, Banco de Preços, Negócios Públicos.

Conforme observação nº 3 (abaixo), VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO SUGERIDO: R$ 51.450,00

1

2

ITEM

EMPRESAS

DISPENSA ELETRÔNICA: Lei nº 14.133/ 2021, Ato Normativo STM nº 713/ 2024, Instrução Normativa SEGES nº 67/ 2021.(   ) 

( X ) 

(   ) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DILEO

SEÇÃO DE COMPRAS E APOIO AO REQUISITANTE - SECAR

PROCESSO N.º 015529/25-00.237 - Contratação de serviços de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de pastas para acondicionamento de diplomas da Ordem do Mérito Judiciário Militar (OMJM), e de sacolas para 

acondicionamento dos complementos da medalha OMJM.

( X ) LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO: Lei nº 4.133/ 2021.

Contratação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens 1 e 2 de contratação, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), inciso I, Art. 48, LC nº 123/ 2006.

Contratação pelo Sistema de Registro de Preços: Decreto nº 11.462 /2023.

Limite para saneamento (25%)

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO_Pastas e sacolas Stenia/ Douglas - 25/10/2025


